
ESTADO DA PARA/BA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(CASADE FELIX ARAUIO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEAO MARACAIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.e J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A DILSON

ROCHA, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 19 Fica concedida a Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural a Dilson

Rocha, em reconhecimento ao seu trabalho de valorizaç�o das artes e das atividades

culturais do município de CampinaGrande.

Art. 29 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3e Revogam-seas disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NÀPOLE�O MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N,9 J2024.



ESTADO DAPARAÍBA

C�MARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
(CASA DE FÉLIX ARAUJO)

GABINETE DO VEREADOR NAPOLEÃO MARACAJA

JUSTIFICATIVA

Dilson Rocha tem formaçãoacadêmicaem jornalismo, e é artesãoeartista visual

natural de Campina Grande. Iniciou suas atividades artísticas em 1980no atelie livre do

MAAC - Museude Artes Assis Chateaubriand. De lápra cánão parou mais: desenvolveu

oficinas de arte para crianças e adolescentes em situação de risco por 10 anos na

Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente "Alice de Almeida"(FUNDAC).

Dilson participou de diversos movimentos artísticos em nossa cidade, e também em

outros estados. Atualmentetem se dedicado a esculturas em fibra de vidro para praças,

etem atuado como assistente de arte em diversos curtas-metragens apoiadospela lei

Paulo Gustavo.

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadasas razões para que esta Casa reconheça

e preste homenagem aDilson Rocha, por meio deste Projeto de Resolução, com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental edepois de ouvido o Plenário,

solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,"Casade FélixAraújo", 13

de dezembro de 2024.

NAPOLÈÃO MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRA N.9 2024.


